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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SECC 

SECRETARIA DA COMUNIÇÃO SOCIAL E DA CULTURA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2021/SECC 

 

 

Ref.: Contrarrazões ao recurso administrativo da TRADE 

 

 

 

TIF COMUNICAÇÃO LTDA. (“TIF”), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 06.256.926/0001-29, com sede na Avenida João Gualberto, n.º 

1342, 11º andar, Curitiba/PR, CEP 80.030-001, por seu representante legal e procuradores, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no subitem 22.21 do Edital 

apresentar 

CONTRARRAZÕES 

ao recurso administrativo interposto pela licitante TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING 

EIRELI em face da decisão da Comissão Especial de Licitação que classificou a proposta técnica 

apresentada pela licitante TIF COMUNICAÇÃO LTDA., com base nos fundamentos adiante 

expostos. 

 
1 22.2 Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
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I. DA TEMPESTIVIDADE 

No dia 15.07.2022, foi comunicado a interposição dos recursos 

administrativos apresentados pelas licitantes relativos as propostas técnicas na Concorrência 

Pública n.º 01/2021/SECC. Nos termos do subitem 22.2, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para apresentação de contrarrazões recursais, cujo prazo finaliza em 22.07.2022 (sexta-

feira).  

Desta forma, resta perfeitamente tempestiva a presente minuta se 

protocolada até tal data. 

II. DA SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de Concorrência Pública instaurada pelo Estado do Paraná, por 

meio da Secretaria de Estado da Comunicação e da Cultura (SECC), visando a “contratação de 

serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo 

o conjunto de atividades realizadas integradamente, que tenham por objeto o estudo, o 

planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e 

a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade aos 

veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e 

ao direito à informação, de promover a venda de bens ou serviços, de difundir ideias e 

iniciativas, posicionar instituições e programas ou de informar e orientar o público em geral”. 

A primeira sessão do certame ocorreu no dia 30.03.2022, com o 

credenciamento das licitantes e recebimentos dos invólucros de n.º 01 a 04 pela Comissão 

Especial de Licitação. Na referida data, foram abertos os invólucros 01 e 03 e oportunizado 

manifestação às licitantes sobre o seu conteúdo. 

A segunda sessão do certame ocorreu no dia 30.06.2022, na qual procedeu-

se a leitura das atas elaboradas pela Subcomissão Técnica referentes ao julgamento dos 
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invólucros n.º 01 e 03. Na sequência, foram abertos de forma aleatória os invólucros n.º 02. A 

sessão foi suspensa para um curto intervalo e retomada a sessão, o Presidente da Comissão 

proclamou o resultado geral do julgamento das propostas técnicas. Confira-se: 

 

Infere-se que a TIF teve sua proposta técnica classificada em primeiro lugar 

com a nota final de 98,26 e as licitantes VIVAS, LUA, GPAC, 433 E ENGENHO DE IDEIAS também 

tiveram suas propostas classificadas. 

Conforme se demonstrará a seguir, a nota da proposta técnica da TIF deve 

ser mantida, devendo ser afastados os argumentos recursais da licitante TRADE que visam a 

desclassificação da proposta técnica da TIF. 

III. DA IMPROCEDÊNCIA DOS ARGUMENTOS RECURSAIS DA TRADE 

III.1. Da estratégia de comunicação - Nota máxima atribuída à TIF 

Sabe-se que definidas as condições e publicado o instrumento convocatório, 

fica a entidade licitante – assim como os concorrentes – estritamente vinculados aos termos 
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do edital, não podendo estabelecer exigências ou condições nele não previstas, tampouco 

praticar atos nele não amparados.2 

Clara a lição de Lúcia Valle FIGUEIREDO ao referir-se ao ato convocatório, 

como instrumento de regência da licitação, de caráter vinculante, sustentando que (...) se é 

lícito à Administração usar de alguma discricionariedade em sua elaboração, uma vez 

publicado torna-se imutável durante todo o transcurso do procedimento.3 

Assim, por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

previsto expressamente nos arts. 3º e 51 da Lei Federal 8.666/93 e no art. 13 da Lei Federal 

12.232/2010, que propicia segurança jurídica aos interessados, deve o licitante e a 

Administração atuar em conformidade com o estritamente estipulado no edital, sob pena 

de ilegalidade. 

Buscando aumentar a nota de sua proposta técnica, a licitante TRADE, em 

suas razões recursais, traz o seguinte argumento, nos itens 92 e 93 de sua minuta: 

 

 
2 Na basilar lição de Hely Lopes MEIRELLES: “o edital é a lei interna da licitação e, como tal, vincula aos seus 
termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 41). [...] Assim, estabelecidas as regras do 
certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o procedimento. Se no decorrer da licitação 
a Administração verificar sua inviabilidade, deverá invalidá-la e reabri-la em novos moldes, mas, enquanto 
vigente o edital ou convite, não poderá desviar-se de suas prescrições, quer quanto à tramitação, quer quanto ao 
julgamento”. (In Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 257.) 
3 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Direito dos licitantes. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 1994. p. 44. 
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Ao contrário do entendimento exposto pela TRADE em relação ao item 

12.2.1.24 do edital, que traz os requisitos da Estratégia de Comunicação Publicitária, no qual 

a TIF atingiu a nota máxima de 25 pontos e a licitante TRADE apenas 19 pontos, não houve 

penalização da TRADE por “apresentar ações do Estado evidenciando o ganho para as pessoas 

e humanizando a entrega de obras e ações”, mormente porque referido apontamento foi 

considerado ponto positivo na proposta da TRADE e não negativo. Veja-se: 

 

 
4 12.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária – entende-se por Estratégia de Comunicação Publicitária para 
fins desta licitação:  
a) a adequação do partido temático e do conceito proposto a natureza e a qualificação do Poder Executivo do 
Estado do Paraná e a seu problema específico de comunicação;  
b) a consciência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do 
conceito proposto;  
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação do Poder Executivo do 
Estado do Paraná com seus públicos;  
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do 
problema específico de comunicação do Poder Executivo do Estado do Paraná;  
e) a consciência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de comunicação 
publicitária proposta;  
f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre o Poder Executivo do Estado do Paraná, o mercado no qual 
se insere, seu problema específico de comunicação, seus públicos, os resultados de metas por ele desejadas e a 
verba disponível. 
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Acontece que, a licitante TIF teve a atribuição de 4 (quatro) pontos positivos 

neste requisito e nenhum negativo, o que justifica a diferença das notas atribuídas  

às licitantes. Confira-se: 

 

Do exposto, conclui-se que o julgamento que entendeu pela atribuição de 

nota de 25 pontos à licitante TIF foi correto e baseado na estratégia de comunicação proposta 

pela licitante, não merecendo acolhimento os argumentos da Recorrente TRADE.  

III.2. Do hotsite apresentado pela TIF 

A licitante TRADE, em suas razões recursais (itens 94, 95 e 96), afirma, ainda, 

que teria passado desapercebido pela Subcomissão Técnica que a TIF teria apresentado um 

hotsite com endereço eletrônico (pensanovofazcerto.pr.gov.br) específico não atrelado ao 

“Governo do estado endereço de raiz”, não inserindo em sua planilha os custosos valores 

relativos à compra do domínio em desatendimento à especificação do item 11.3.4.2 do Edital. 

Veja-se: 
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Os argumentos recursais aduzidos pela TRADE não merecem prosperar, e 

não só isso, tais argumentos demonstram desconhecimento da TRADE quanto ao 

funcionamento de serviços de publicidade para atendimento de entes públicos. 

9
3

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Thiago Vieira de Abreu Biazetto em 22/07/2022 16:05. Inserido ao protocolo 19.263.023-1 por: Fernanda França Esquelbek
em: 22/07/2022 16:46. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c68b648bdb58c32f547da73d3b11a23f.



 

   
 

 

8 

 

 

 Explica-se: o domínio (pr.gov.br) é de propriedade do Governo do Estado do 

Paraná, portanto, somente ele pode autorizar novas “urls” a partir do domínio principal. Para 

comprovar o alegado, a TIF anexa imagem que comprova a não disponibilidade da compra: 

 

Deste modo, não há razão para inclusão do custo quanto ao hotsite, pois o 

Governo do Estado do Paraná, fará a liberação do domínio caso a campanha seja realizada. 

Por mais este motivo, deve ser improvido o recurso da licitante TRADE, visto 

que a licitante TIF atendeu todas as exigências editalícias, não havendo que se falar em falhas 

cometidas pela TIF, muito menos em sua desclassificação. 

III.3. Da Capacidade de Atendimento - Item 11.6 do Edital 

É importante relembrar que a licitante TRADE foi desclassificada do certame 

e a nota total atribuída a sua proposta técnica foi de 66 (sessenta e seis) pontos. 

Diante disso, na tentativa de aumentar a sua pontuação, em sede recursal, 

a TRADE tenta comparar, a todo custo, sua proposta técnica com a da TIF, argumentando, sem 

razão, no sentido de que sua nota foi diminuída e da TIF não (itens 181 e 182): 
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Com relação à capacidade de atendimento, o item 11.6 do edital estabelecia: 

11.6 A capacidade de atendimento será constituída de texto, tabelas, gráficos, 
diagramas, fotos e outros recursos, por meio dos quais a licitante apresentará:  

a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a 
especificação do início de atendimento de cada um deles;  

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido – contendo, 
no mínimo, nome, formação e experiência – dos profissionais que poderão ser 
colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de 
estudo e planejamento, criação online e offline, produção de rádio, TV, cinema, 
internet, produção gráfica, mídia e atendimento; (grifou-se) 
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Verifica-se que a TIF, em atendimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, apresentou sua equipe técnica exatamente como foi pedido no 

edital, de modo que o argumento da TRADE visando a diminuição da nota técnica da TIF pela 

não especificação na nomenclatura do time online e offline, não merece prosperar. 

Como exposto, por força do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, uma vez estabelecidas as condições de participação na licitação e iniciado o 

certame, não pode a Administração alterar o edital ou estabelecer novo critério de 

julgamento. Sobre o tema, Marçal JUSTEN FILHO ensina que5: 

Uma vez realizadas as escolhas atinentes à licitação e ao contrato, exaure-se a 
discricionariedade, que deixa de ser invocável a partir de então – ou, mais 
corretamente, se a Administração pretender renovar o exercício dessa faculdade, 
estará sujeita, como regra, a refazer toda a licitação, ressalvadas as hipóteses de 
inovações irrelevantes para a disputa. 

(...) 

O procedimento de licitação reduz drasticamente a liberdade de escolha do 
administrador. Por regra, o resultado final não decorre de qualquer decisão 
subjetiva do administrador. Vence a licitação a proposta que se configura como a 
amis conveniente para a concretização dos interesses coletivos e supraindividuais, 
segundo critérios objetivos. A liberdade de escolha vai ser suprimida na medida em 
que o procedimento avança. Ao final, a regra é a ausência de espaço para uma 
decisão discricionária. Isso significa que ainda que se mudassem os julgadores, a 
decisão adotada na última fase teria de ser a mesma.6 

Veja-se que em atendimento ao item 11.6 “b” do Edital a TIF apresentou a 

equipe completa, online e offline, com 20 (vinte) profissionais: 

 
5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18ª ed. Ver., atual. E ampl., 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 111. 
6 RMS n. 54.907/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 5/4/2018, DJe de 18/4/2018. 
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Esclareça-se, ainda, que a TIF em sua proposta técnica especificou a 

formação, as funções e a experiência de todos os profissionais indicados, consoante de extrai 

do exemplo abaixo: 

 

A TIF esclareceu, ainda, que em sua sistemática de atendimento não faz 

divisão online e offline dos profissionais, na medida em que entende que é a evolução natural 

da comunicação as campanhas all-line (on + off), evolução esta que, infelizmente, até o 
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presente momento não foi acompanhada por muitas Agências de Publicidade. Veja a 

justificativa apresentada pela TIF:  

 

Por último, confira o organograma apresentado pela TIF na sua proposta 

técnica relativo à estrutura digital (online) que atende a parte de produção de conteúdo para 

redes sociais, abaixo: 

 

Dito isso, resta demonstrado que a licitante TIF atendeu todas as exigências 

editalícias, não merecendo acolhimento as alegações recursais da TRADE. 

IV. DO PEDIDO 

 Diante do exposto, requer seja improvido o RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela TRADE, tendo em vista que a licitante TIF atendeu todas as 

exigências editalícias, bem como com fundamento no princípio da vinculação ao instrumento 
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